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caraca no caàodi
DE ALTAHEIEA

CA.i\'UâRA MUNICIPAL DE ALTAHEIRA
LEI Mi'_Ti'~i`lCIPAL N" 744

LEI MUNICIPÀL bl" 744 De iiii de novembro de 2019.

'Dispõe sobre a criaoäo da Comenda João Zuba e
adota ou tras providencias.

Ver. Prof. Adailton Silva, Presidente da Camara Municipal de
Altaneira, na uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a
aprovação em Sessão Drdinaria do dia 3ii.1il.2iil9, da Projeto de
Lei n" 0332019, de autorl das Vereadores Zulelde Ferreira,
Silvania Andrada a Alice Gonçalves, PRÚNTUÍJÍIA, com
fundamento na paragrafo única do Art. 38 da Lei Orgânica do
Municipio de Altaneira, a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica criada, a Comenda Joao Iduba, corn o objetivo da
condecorar pessoas fisicas que tenham prestado ou prestam
importantes serviços cm prol do desenvolvimento da cultura popular
da Município de Altaneira.
Art. 2°. A proposta de concessão da Comanda João Zuba sera da
iniciativa da Ciimara Municipal de Altaneira., devendo, pois, vir
amparada da justificativa e documentos comprobatórios do mérito da
ou da possivel agraciada/a, para fins da sua submissão à aprovação em
plenário da Casa.
Parágrafo Único. A análise do mérito a que se refere o caput deverá
ser realizada a luz dos principios e diretrizes dos Sistemas Estadual e
blatural da Cultura, devendo oia possivel condancoradofa, preencher,
na minimo, um das seguintes requisitos:
I- Dii`atene-iar-se par sua atuação na ambito da cultura popular;
II- Sor autor ou autora da trabalha de reconhecimento municipal ou
regional na ambito da cultura popular qua a divulgue a preserve.
Art. 3°- D Poder Legislativo municipal listará names c designará
comissão especial composta par vereadores para analista' a proposta a
emitir pa.recer, submetendo-o á votação ao plenário.
Art. 4'“- Fara jus a homenagem até três pessoas por ano.
Art.5°- Em casa da aprovação, a entrega da medalha sara feita pala
Poder Legislativo, em evento aberto ao pública, a ser rcaliaado na
mas da junho de cada ana, após divulgação no Sitio cletrtlnico da casa
e nos dernais veiculos de comunicação.
Art. 6° - Gs recursos destinados a Comenda João Zuba serão
provenientes da receita orçarneatária da Câmara.
Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dispos'içi:ias contrárias.

Saia das Sessões da Camara Mrmicipal de Altaneira, 06 da novembro
de 2019 - 3” Sessão Legislativa da 15' Legislatura.

VER. FRÓF. ADEILTGN SIL VA
Presidente da Câmara Publicado por:

Felipe Silva Lima
Código Ident'lflcador:C4F4CD1D
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CAMARA MU`l"\iIC[Ps'i.L DE ALTANETRA

LEI MUNÍCIPAL H" 745

LEI MU NTCTPÀL N" 745 De DE de novembro de 2019.

Denomina de Vicente Ferreira Lima a Quadra de
Esporte do Sitio Cachimbo.

Ver. Prof. Adailton Silva, Presidente da Camara Municipal de
Altaneira, na uso de suas atribuições legais, e tenda em vista a
aprovação em Sessão Ordinária do dia 30.10.2019, da Projeto dc
lsci u° iI3¡2ii1'.ii, de autoria das Vereadores liluieide Ferreira,
Silvania Andrade a Alice Gonçalves, PRDMULGA, com
fundamenta na paragrafo único do Art. 35 da Lei Drgäuiea do
Municipio de Altaneira, a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica denominada de Vicente Ferreira Lima a Quadra de
Esportes da Sitio Cachimbo, Zona Rural deste Municipio.

Art. 2". Cl poder público Municipal providenciará os meios
necessarios para a identifiaaçao do prédio com a denominação acima.
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Mombaça, 04 de Novembro de 2019.

anroms Nomes tece.-inn Mangue LIMA
Secretaria Municipal de Saúde Publicado por:

Carlos Audi Pereira e Silva
Cddigo Identil`lcadortD3D77FF9
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MOIUXDA NOVA-CE, 07 DE FIÚVENÍBRO DE 2019.

ALINE asim Noaee
Presidente da CPL da PMMN Publicado por:

Paulo Henrique Nunes Nogiteira
Codigo Identliicador:ACFA5 134
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Vieram os auios a esta Assessoria Juridica, para analise a
pronunciamento do aspecto juridico ibrmal, em decorrência de
descumprimento de contrato, inerente ao processo acima identiiicado,
i"irmado entre o Mimicipio de Morada Nova-Ce e a empresa
snnoesnia coiueacio oe raooutos nieoicos E
FA.RMACE[J'1`ICÚii, LDTE I-FRALDAS, CÚNTRATD l\l°.
2010.0351-SESA. Empds minuciosa análise do procedimento em
espeque, fora observado que bauve erro fonnal, no tocante ao não
cumprimento do objeto contratual, referente a ordein de compra n°.
20191133.

Em deeoitáncia do pseudo-descumprimento contratual, fora declarada
I1'*i`l]')Ôlli`EA a empresa, em testilha.
Diante das razoes estampadas, Ci-lr-kl)/Iii! Ú FEITD A DRDEM, para
DECLARAR SEM EFEITO o parecer favorável á EESCISÃÚ
CÚNTRATUAL exarado as £ls.E›02-605, bem como s respectiva
penalidadedl. 000, TMPÚSTA ERRUNEMÃENTE a iiaitatilo c
publicada na imprensa oficial e em jornal de circulação do dia 31 de
outubro de 2019, no bojo procedimental Ratificação eo fifiipfjpp. , ' 5

publicações nos meios anteriormente utilizados, às sejarfifg
imprensa oficial a jomal de grande circulação. É-ii' ai

lviorada Nova, 05 de novembro de 2019. 2

na em nem* Feeaeriei Feio: ,gs
Assessor Juridico da Comissão de Licitação ih), wie'Pubiicsiiid par:

Jorge Augusto Cardoso do blssoiinanio
Codigo Ideutil`icador:D01CD239
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1DEEEs1-rsrs 1~/1r1.rsEEt11-tros E ouarao EEa1s E sEr'E1~11*.‹t
caivravosi, rosa 1:Lzn,1E1 LEITE D-1EÃo - vasos Tomaz
Es 1s.sss,1s çnEEEssE1s Mu Dnanrvros E orreara E
Cusco Eaars E ounvaa oE1vT.-avos); rosa Marca soUsA -vacon 1*o*rE1.z Es 11.-:..rss,1s insansssrs sur. nnzarvros E
oiraivra E onvon sE.‹ns E omaaa csnravos),
1=1=ou~1c1sc:o Ensoiv Eztasco - var.oE 'rorar.z Es 11.100,00
fDEEEssErE sita E oErv1 sazusy; rosa Enrvizta saaarva .
vro.oE Tomaz Es 10.1ss,s0 (DEE Em. csrvro E vnrrn E
CINCO REAIS); I-l`I`-ELI?-.tai FASELO SAIU-.IVA - VALOR. TOTAL:
Es 10.125,00 mas ant. oEr-ivo E vn-ira E crrvco sE.‹ns);
raraoo EEEEEEE nos sarvros - vacos rorztcz Es 1.300,00
(Dois Mn. rEEzE1-1Tos E orrnrvrzt Euros).
MORADA NOVA - CE, Ú7 DE NOVEMBRO DE 2I]l9.

.‹=lLINE BRITO NOBRE ¡ƒ
Presidente da C1P`L1'PM1vl`N. /'Í

Q* 'l

Publicado por:
Jorge Augusto Cardoso de Nsscinierite

Código Itlcfltlfieadorrõfl-ÊDTIÍIDT

 

_ ESTADO DO CE__._1§.R_Á
PREFEITURA MUN-ICIFAL DE NOVA `OLII\1i~.`l.`.t.A
 

sacaeraaiâ DE Essrsraricra seem.
Poararua DE nlinua 11° 21112019, DE 01 na rvovanraaoDE 2010.

PDETAEIA DE DIÁRLÀ Nr cõasrs, DE 01 DE Novasruao
DE rsrs.
LEYLE Eonaroues DE onrvataa. srcva, onnarvanona.
DE DEsPEsAs Do Ftrrvno MUNICIPAL DE à.sstsTE1vc1_a
socrar., No uso nas arrusurcoas otra Em sao
corvsaarnas PELE. Lar srmvtcrran is" 60412013, DE
2770532013,

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER a servidora ERENTR GOMES DA SILVA
OLIVETRA, ocupante do cargo de Técnica de Gestão do SUAS. l
diária no valor unit-ar-io de RS 25,üEt(vi11te e cinco reais), para
participar I Seminario Midbcres em Movimento -Ceará, que será
realizado no dia US de novembro de 2019, das IIS as tttb, na Escola
de Ensino Profissionalizante Dr. José lran Costa na cidade de
-Várzea Alegre-CE.

Art. 2°. Esta 'Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PU'BI.IQUE-SE E CÍUMPRA-SE

Gabinete da Secretaría Mrmieipal de Assistencia Social de Nova
Olinda-CH, em D7 de novembro de 2019.

LEYLA RODRIGUES DE OLIPE`.i'R.d SIL V.-fl
Secretária de Assistência Social c Ordenadora de Despesas do Fundo
dc Assistência Social Publicado por:

Ereuir Gomes da Silva Oliveira
Codigo ldcntifleador:7D3ti2D49
 

SEDEET.-urna DE Ernzaaças
r-oa'1¬aE1a DE Dnttuâ is" vencia, DE 07 DE r¬1ovE1v1EEoDE 2010

i'r*.‹tL.o nnrro .annrvoan .u,.vE.s, r=~EEr‹¬Erro rvrirrstcraaa,
no uso nas .srnreurcoes otra nas são eorsuanrurts
PELE LEI artniirorraa N" ssazcra. DE crfesresrs.
RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER ao senddor (a) LEYLA. RODRIGUES DE
OLIVEIRA SILVA, Inscrito (a) no CPF: S74.t`l1ü.4l3-ST, ocupante

se zaga se EEDEETÁEID mnrnoraac DE assrsrarvcca
SOCIAL, Dl (uma) diaria no valor unitario de RS '?tl,oD (Setenta
Reais) perfazendo um total de E5 '?D,0ü [Setenta Reais), para
participar do I Seminario Mulheres em Movimento - Ceara, que
sera realizado ue dia EIS de novembre de 1019, das üflh QIQH
Escola de Ensino Profissionalizante Dr. José l_rar1 Costa, raadaliiä-s1¿,

:gr tocidade de Varaea Alegre + CE.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua ptl_lJlFi:ão.:_š3Í)“\
I. I 

EEDIETEE-sE,rn¬st.1ouE-se E coreana-sua 1. Q,
r'i"'~‹%,~ ,_

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FTN.ãi{l](Ê`dtS
DE NOVA OLINDA-CE, EM D7 DE NOVEMBRO DE 2019.

ƒr.41.o sarro .‹1r.ENc.z1E EL EEE
Prefeito Municipal

Publicado pur:
Paulo Ricardo Fonte de Oliveira

Codigo ldentifieador:5AE4D4AE

 1 EsfranD°.Do
ssavnmraa DE nova nossas

GA.BI.i'\|ETE DO PREFEITO
DECRETO l*'~|° 1122, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019.

Drsron EDEEE o*1*o1~.1EE1v1E1×1ro DE ÁEVDEE
oarvrsrvaaia E DÁ ouraas Eaovmswcms.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSÀSICE, Sr. Rafael
Holanda Pedrosa, no uso de suas ao-ibuiçdcs legais, especialmente as
conferidas pelo art. 64, inciso 11 da Lei Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO a necessidade de preservação da vegetação de
porte arboreo e especialmente sendo esta vegetação intimamente
vinculada a historia de Nova Russas; e
CONSIDERANDO, ainda, patrimonio ecológico e cultural do
Municipio de Nova Russas,

DECRETA:

Art. 1°. Fica tombada, nos termos do §2°, do artigo 1° do Decreto-Lei
n° 25, de Sil de novembro de 1937, a arvore situada na Rua João
Evangelista, no Bairro Boa Vista, coordenadas geográficas -4111714,
-40567340, da espécie Tamruindeiro (Tnarerrrrdrrs indico).

Art. 2°. O Tombamento objeto deste Decreto sera registrado em placa
iiaada em trente da arvore tombada.

Art. 3°. A árvore tombada por este Decreto fica imune ã corte,
remoção, repiantio, queinra, pode abusiva e a todo e qualquer dano
que possa acarretar sua morte ou prejudicar seu estado titossanitário.

§1°. A árvore tombada não poderá ser podada por particulares eƒou
empresas concessionárias de energia eléuica eƒou telefonia.

§2°. Sornente a Prefeitura Municipal de Nova Russas ou prestadores
de serviços expressamente autorizados poderão executar serviços de
poda e manutenção da arvore tombada.

§3°. Cabe ã Secretaria de Meio Ambiente c Dcsenvolvbuente
Economico SEMADE, zelar pela sobrevive-ncia e conservação do bom
estado titossanitririo da arvore objeto deste Decreto.

Art.-1°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em centrado.

'PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE.
CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MLHOCIPAI. DE NOVA RUSSAS,
Estado do Ceara, cru do de novembro de 212119.

'tvvvv.f.dia1-i omunioipal.combrfaprece 21


